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PROJETO DE LEI N' 002/2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA
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Concede a Medalha Sargento Francisco de Castro
“Herói Amontadense” ao Sr. José Abílio Bruno,
na forma que indica.

OS VEREADORES ABAIXO SUBSCRITOS, COM ASSUNTO NESTA AUGUSTA

CASA, no uso de suas atribuições legais, propõem o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1c) Concede a Medalha Sargento Francisco de Castro “Herói Amontadense” ao Sr.

José Abílio Bruno (in memoriam).

Art. 2'’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA)

Ref. Projeto de Lei do Legislativo no 002/2024

Autoria: Antônio Sobrinho da Silva, Antônio Arnóbio Vasconcelos, Francisco Vagner Moura,
Jorge Ribeiro Siebra, José Ferreira de Sousa, Maria Sirnara Saldanha Freitas, N4oab Ribeiro da

Silva, Paulo Berg Melgaço, Narcélio dos Anjos Almeida, Pedro de Sousa Viana, Raimundo
Sigefredo Santos Rodrigues, Raul Cacau de Meneses, Valdenir Marques Chaves.

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores,

Esta proposição objetiva reconhecer a importância de um dos principais homens públicos

amontadenses, sempre voltado para as necessidades maiores da população e o desenvolvimento do

município.

Nascido em Oiticica, interior de Amontada, desde sua in6ncia demonstrou alto grau de

abnegação e solidariedade.

Sempre foi muito preocupado com o destino de sua gente e cedo se interessou pela política

do seu município- na época, Itapipoca, candidatando – se pela primeira vez aos 22 (vinte e dois)

anos, em 1986, quando concorreu a uma vaga para Câmara Municipal.

Foi Vereador por 04 (quatro) mandatos, sendo por duas vezes Presidente da Câmara

(biênios 77/78 e 82/83), sempre estimulado a reivindicar das autoridades projetos para o

crescimento de seu município, em especial para o seu distrito – Amontada, com sentimentos

progressistas e visão desenvolvimentista focados principalmente na população mais carente.

Em sua trajetória política, seu sonho maior era a emancipação do distrito de Arnontada, o

que foi conseguido, finalmente, com a ajuda de outros amontadenses ilustres, em 05 (cinco) de

fevereiro de 1985.

Foi Prefeito de Amontada no quadriênio 93/96, direcionando o seu trabalho para obras de

infraestrutura: rede de esgotos, estradas e açudes que pudessem amenizar a situação calamitosa de

água no município. Teve também destacada atuação na saúde, com preocupações preventivas9

equipando o hospital e postos de saúde para houvesse um atendimento digno, além de contratar

profissionais bastante qualificados e com elevado compromisso com a população local.

Sua carreira política foi ceifada abruptamente com a sua morte, em 30 (trinta) de junho

de 2002, impedindo-o de realizar seu grande sonho à época: voltar a gerir os destinos amontadenses.
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Pelo exposto, depreende-se que nada há que possa obstar a aprovação desta proposüura,

pois com ela, estar-se-á perpetuando o nome de uma figura exemplar, de um admirável modelo de

escorreita conduta, tanto profissional quanto pessoal.

Por fim, dada a relevância do tema é que ora apresentamos esta proposição, esperando

contar com o indispensável apoio dos nossos ilustres pares para a sua a#ovação
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